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DDeeccrreettoo  nnºº  440066,,  0044  ddee  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22001155  

  

DECRETA LUTO OFICIAL OS DIAS 04, 05 E 06 DE 

DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o falecimento de JOSÉ LUCAS DE BARROS, autor do Hino de Serra 

Negra do Norte, dirigente da Academia de Trovas do Rio Grande do Norte (ATRN) e Magnífico Trovador, 

título concedido pela União Brasileira de Trovadores (UBT); 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial os dias 04, 05 e 06 de Dezembro de 2015. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 04 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

 

ALYSSON MOISÉS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 

 


